
 

 

 

JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL SOCIAL 

CARGA HORÁRIA: 30 h/a  

PROFESSOR: Marcelo Barroso Lima Brito de Campos  

 

EMENTA 

Análise da jurisdição constitucional brasileira no paradigma do Estado Democrático de Direito. 

Análise das decisões do Supremo Tribunal Federal na construção dos Direitos Sociais no Brasil. 

Estudo das reformas constitucionais: trabalhistas e previdenciárias e os julgados do STF sobre 

elas.  

 

OBJETIVOS 

Compreender a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e seu impacto na construção dos 

direitos sociais no Brasil.  
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